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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= LE 1 nodlol/77 - 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

L E di= 

Fica instituida a Taxa de Iluminaçaão Pública devida pela 

prestação do serviço de iluminação de looradouros pÚbli 

cos do Hunicípio de Cantaegalo, 

Único:- Considera-se dotado de iluminsção pÚblica o logra 

douro em que esse serviço, observadas as normas e padrães 

previstos na presente Lei e em regulamento ou contrato se 

Jja regulerme%te prestado. 

Para os efeitos da presente Lei, consideram=-se beneficia- 

dos pelo serviço à que se refere o artigo anterior os ímé 

veis, efetivamente ocupados ou não, situados: 

a)— em ambos os lados dos logradouros ou vias públicas , 

dotados de caixa Única, ainda que as luminárias este- 

jam instaladas apenas em um dos lados; 

b)— no lado em que estão instaladas as luminãrías, no ca- 

so de logradouros ou vias públicas dotados de caixa * 

dupla 

c)- em ambos os lados dos logradouros ou vias públícas do 

tados de caixa dupla, quando a iluminação for central; 

d)- em todo o perimetro das praças públicas, independente 

mente da distribuição das luminárias, 

Para os mesmos efeitos, é considerada um imóvel distinto"! 

cada unidade autôónoma residencial, comercial ou industrial, 

de consumo de energia eletrica, tais como casas, apartamen 

tos, salas, lojas, sobre-lojas "boxes", bem como qualgquer?! 

outro tipo de estabelecimento ou divisão em prédio de qual 
, 

quer naturezá e destinação. 

Considera-se logradouro não dotado de ilumínação pãb ca *
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luminárias for igual ou superior a 150,00 (cento e cinquen 

ta metros),., 

$ 32 -“Nos logradouros ou vias públicas não dotados de íluminação 

pública em toda a sua extensaão, saão consideradas beneficia 

das as unidadesçimobiliârias localizadas nos trechos ilumi 

nados e que estejam dentro de qualaquer dos casos previstos 

neste artigo, assim como aquelas que tenham qualquer parte 

do solo dentro de ciírculos com 20.00m de raio, cujos cen 

tpos são, respectivamente, a primeira ou a última luminá - 

ria de cada trechos. 

Art.3º -Contribuinte da taxa é o ocupante de imóvel beneficiado pe 

lo serviço de iluminação pública nos termos do Art.2º,. 

Parágrafo Único- Nos casos de imóveis vago de inadimplência da o 

brigação principal pelo contribuinte, responde pelo paga - 

mento da taxa o proprietârio ou titular do domínio Útil do 

imóvel . 

Art.4º -A taxa de iluminação pública, devida anualmente, é fixada? 

em 25%(vinte e cinco por cento) do valor de uma UFERI, vi- 

gente no Estado do Rio de Janeiro;apoderâ ser arrecadada * 

em até 12 (doze) parcelas mensais,. 
Art.5º -Ficam isentos da Taxa: 

I=a União; 

IIT - o Estado; 

III - o Município; 
IV - as Autarquias Federais, Estaduais e Municipais; 

V = a Empresa concessionêária dos serviços de energia ele - 

trica do Município. 

Art.6º —A Flscallzagao e o acompanhamento da arreCÚdaçao da taxa * 

caberao ao orgao competente de administração Municipal. 

Art.7º -Dº encargos da arrecçdaçao da taxa, poderªo ser cometidos' 

a concesglonªrla local de serviços publlcos, mediante cele 

braçao de convenio, nos termos do Art. 7º$ 3º da Lei Fede- 
ral nº Del72, de 25 de outubro de 41 966,. 

1rt.8º -Esta Lei entrarê em vigor a 1º d5 janeirofÁe 1 978, revoga 

das as di iço em conurâáª. 
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